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ARMAÇÃO DE BÚZIOS
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PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
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02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
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05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

MAYCON SIQUEIRA DE SOUZA (Interino)

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos 
JOÃO CARLOS DE SOUZA DOS ANJOS

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022PREFEITURA DA CIDADE DE

ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

PREFEITURA DA CIDADE DE
ARMAÇÃO DE BÚZIOS

ORGÃOS DO PODER EXECUTIVO

Chefia de Gabinete do Prefeito

Secretaria Municipal da Mulher e do Idoso

Secretaria Municipal de Administração

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação

Secretaria Municipal de Governo

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte

Secretaria Municipal do Ambiente, Pesca e Urbanismo

Secretaria Municipal de Obras, Saneamento e Drenagem

Secretaria Municipal de Saúde

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública

Secretaria Municipal de Serviços Públicos

Secretaria Municipal de Turismo

Procuradoria Geral

Controladoria Geral

PODER LEGISLATIVO

EXPEDIENTE

LEI Nº 1.770, DE 19 DE AGOSTO DE 2022

Dispõe sobre instituir o programa municipal de acessibilidade, inclu-
-

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
  Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguin-
te Lei:

-

o objetivo de criar e desenvolver ações que garantam o acesso e a 

Acessibilidade, Inclusão e Fomento do Turismo para as Pessoas com 

I – a garantia da inclusão do programa no Plano Municipal de Incen-
tivo ao Turismo como fator de desenvolvimento econômico e social;
II – o acervo e a regulamentação do uso e ocupação dos bens e servi-

-
-
-

-

esportivos;
-

tico e elaboração de materiais de divulgação, visando a promoção do 

VI – o apoio e realização de campanhas informativas e educativas 
-

-

-

-
co poderá realizar parcerias com instituições governamentais e não 
governamentais, com vistas a contribuir para a promoção do turismo 

 
ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS

Prefeito

02 D.O.Nº 65 - Armação dos Buzios
02 de setembro de 2022

Nº 66 - Armação dos Buzios
05 de setembro de 2022 e 06 de setembro de 2022

Secretaria Municipal do Ambiente e Urbanismo

GENILSON DRUMOND DE PINA

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

MARCELO SOUZA ROCHA (Interino)

João Carlos de Souza dos Anjos

Adiel da Silva Vieira

Marcos Clayton Assis Sodré

Samuel Francisco Rodrigues Filho

Gabinete do Prefeito e do Vice-Prefeito (GAB)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

Secretaria Municipal de Governo (SEGOV)
MARCUS VALLERIUS DA SILVA LODEOSE

Secretaria Municipal de Administração (SECAD)
DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA (Interino).

Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia (SEMED)
RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Finanças e Arrecadação (SEFIN)
GENILSON DRUMOND DE PINA

Secretaria Municipal de Serviços Públicos (SEPUB)
ANDERSON DOS SANTOS CHAVES

Secretaria Municipal da Mulher (SEMU)
DANIELE GUIMARÃES DA SILVA

Secretaria Municipal de Saúde (SESAU)
LEONIDAS HERINGER FERNANDES

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Renda (SEDESER)
JOICE LÚCIA COSTA DOS SANTOS SALME

Secretaria Municipal de Segurança e Ordem Pública (SEORP)
SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Ambiente e Urbanismo (SEAUR)
EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

Secretaria Municipal de Obras e Projetos (SEMOP)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA (Interino).

Secretaria Municipal de Turismo (SETUR)
CRISTIANO MARQUES DE OLIVEIRA

Secretaria Municipal de Cultura e Patrimônio Histórico (SECEP)
LUIZ ROMANO DE SOUZA LORENZI

Secretaria Municipal de Lazer e do Esporte (SELESP)
LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

Procuradoria Geral (PGM)
THIAGO SANTOS FERREIRA

Controladoria Geral (CGM)
LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

Secretaria Municipal de Planejamento de Ações Estratégicas e Integração
LEANDRO PEREIRA DOS SANTOS

Secretaria Municipal de Pesca, Agricultura e Esportes Náuticos (SEPEN)
URIEL DA COSTA PEREIRA

Secretaria Municipal do Idoso (SEMID)
NILTON CÉSAR ALVES DE ALMEIDA

Secretaria Municipal de Saneamento e Drenagem (SESAD)
MIGUEL PEREIRA DE SOUZA(interino).

Secretaria Municipal de Governança e Compliance (SECOMP)
CAIO CORRÊA CANELLAS

Secretaria Municipal da Pessoa com Deficiência (SPCD)

                AURELIO BARROS AREAS

LUIZ AUGUSTO DA SILVA BRAGA

MESSIAS CARVALHO DA SILVA

LEONIDAS HERINGER FERNANDES

KAREN COUTINHO PEREIRA

CRISTIANO CAVALCANTE DE OLIVEIRA 

LUCIANA DE AZEVEDO LEITE VIEIRA

SÉRGIO FERREIRA DOS SANTOS

CAIO CORRÊA CANELLAS

DOUGLAS THOMAZ DE OLIVEIRA SANT`ANNA

PATRICIA MORAES BURLAMAQUI DE FREITAS CHAVES 

Aurelio Barros Areas 
Gelmires da Costa Gomes Filho
João Carlos de Souza dos Anjos
Nilton César Alves de Almeida
Raphael Amaral da Lima Braga

JOICE LUCIA COSTA DOS SANTOS SALME

EVANILDO CARDOSO NASCIMENTO

RODRIGO RAMALHO DE ALMEIDA

CAIO CORRÊA CANELLAS - INTERINO

MARCELO LUIZ LIBONATI JÚNIOR

AZIEL DA SILVA VIEIRA

GENILSON DRUMOND DE PINA

 ALAN MARTINS CÂMARA

LUCIANA ARAÚJO DE SANT’ANNA
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 2.700, DE 20 DE DEZEMBRO 2024

Abre às Unidades Orçamentárias, Crédito Adicional
Suplementar  na  importância  de  R$  2.000.000,00
(Dois milhões de reais).

O  PREFEITO  DA  CIDADE  DE  ARMAÇÃO  DOS  BÚZIOS,  no  uso  de  suas
atribuições, com fundamento no inciso I, do art. 7º, combinado com inciso I, do art. 41, da Lei
Federal nº 4.320, de 17de março de 1964 e com o artigo 8º, da Lei Municipal nº 1899, de 28 de
dezembro de 2023 (Lei Orçamentária Anual).

D E C R E T A:
           
          Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Suplementar junto ao Orçamento Programa 2024, 
no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de reais) na forma do anexo I. 
         Art. 2º Os recursos, para atendimento ao artigo anterior, são provenientes do Excesso de
Arrecadação da fonte 1.500 (Recursos não vinculados de impostos), discriminadas no anexo II,
em conformidade com o disposto no § I do inciso II, do art. 43, da Lei Federal 4.320, de 17 de
março de 1964.
     
       Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições
em contrário.  

Armação dos Búzios, 20 de dezembro 2024.

ALEXANDRE DE OLIVEIRA MARTINS
Prefeito

*Com Anexos I e II.
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ANEXO I - DECRETO Nº 2700 - DOTAÇÃO SUPLEMENTADA

ORGÃO

UNIDADE

FUNÇÃO

SUBFUNÇÃO

PROGRAMA

ELEMENTO

3

10

302

0162

2.319

33903900

03.01.01

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

SAÚDE

ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Gestão da Atenção Especializada Ambulatorial e Hospitalar

MANUTENÇÃO DA ATENÇÃO ESPECIALIZADA AMBULATORIAL E HOSPITALAR

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA

2.000.000,00
Fonte de Recursos

ATIVIDADE

150010021002 - Recursos de Impostos e de Transf. de Impostos - Saúde

Total da Suplementaçao 2.000.000,00

1 de 1
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ANEXO II – DECRETO Nº 2.700/2024  
 

 

 

DEMONSTRATIVO EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

 

 
Apuração por Excesso de Arrecadação 

18/12/2024 

Descrição Fonte  Valor Orçado 
até 12/2024 

Valor 
Arrecadado 
até 12/2024 

Créditos 
Adicionais 

Abertos  

Excesso de 
Arrecadação 

Recursos não vinculados 
de Impostos 1500 R$ 207.234.882,51 R$ 213.471.633,84 

 
 

R$ 2.216.791,22 
 
 

R$ 4.019.960,11 
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ESCOLA DE MÚSICA VILLA-LOBOS | NÚCLEO AVANÇADO TOM JOBIM

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 06/SEMUC/2024

O  MUNICÍPIO DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS/RJ, Pessoa Jurídica de Direito Público

Interno,  inscrito no CNPJ sob o  nº  01.616.171/0001-02,  com sede na  Estrada  da Usina,

número 600, neste ato representado pelo Exmo. O Sr. Prefeito, ALEXANDRE DE OLIVEIRA
MARTINS,  torna público,  para o conhecimento dos interessados,  que está procedendo o

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO, para inscrição ao sorteio para concorrer a vagas na

Escola de Música Villa-Lobos | Núcleo Avançado Tom Jobim.

1. CONSIDERAÇÕES PRELIMINARES

1.1. Os cursos da Escola de Música Tom Jobim | Polo Avançado da Escola de Música Villa-

Lobos destinam-se ao desenvolvimento das habilidades  e  competências  concernentes  ao

mundo da música e envolve atividades de apreciação, execução e criação musical. Os cursos

oferecem atividades variadas, visando uma formação abrangente em que o aluno possa ouvir,

solfejar, escrever e executar o instrumento de sua escolha, e conhecer a cultura musical.

1.2. Sua estrutura é organizada em Iniciação Musical e Formação Musical com os seguintes

limites de idade para ingresso:

Iniciação Musical: mínimo de 8 e máximo de 12 anos

Formação Musical: mínimo de 13 anos

1.3. As vagas contempladas nesta seleção são para o 1° ano do curso de Iniciação Musical e

1° do curso de Formação Musical.

1.4. Os cursos de Iniciação e Formação Musical tem duração de 3 anos e é composto de 3

aulas por semana, envolvendo disciplinas práticas, coletivas e disciplinas teóricas. (ver Anexo

I para mais detalhes sobre a Grade Curricular).

2.  PROCEDIMENTO PARA INGRESSO NO 1°  ANO DO CURSO DE INICIAÇÃO E DE
FORMAÇÃO MUSICAL

2.1. O ingresso de novos alunos para o 1° ano do curso de Iniciação Musical e 1° ano do

curso de Formação Musical, ocorrerá conforme especificado no item 7
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2.2. É destinado a alunos sem conhecimento musical, observando a idade correspondente à

vaga de seu interesse.

2.3. Faixa etária para o curso de Iniciação Musical, alunos com idade entre 8 e 12 anos.

2.4. Faixa etária para o curso de Formação Musical, alunos com idade a partir de 13 anos.

3. NÚMERO DE VAGAS

3.1. O número de vagas deste Processo Seletivo para o curso de Iniciação Musical em 2025

são  de  44 (quarenta  e  quatro) vagas,  divididas  pela  oferta  de  aulas  nos  seguintes

instrumentos: bateria, guitarra, canto, flauta doce, teclado/piano e violão. (Ver Anexo III para

mais detalhes sobre disponibilidade de vagas).

3.2. O número de vagas deste Processo Seletivo para o curso de Formação Musical em 2025

são de 112 (cento e doze) vagas, divididas pela oferta de aulas nos seguintes instrumentos:

Baixo, Bateria, Canto Popular, Guitarra, Teclado/Piano, Saxofone e Violão. (Ver Anexo III para

mais detalhes sobre disponibilidade de vagas).

4. DISCIPLINAS OFERECIDAS

4.1. No primeiro ano do curso serão oferecidas três disciplinas: Instrumento 1, Teórica 1 e

Canto Coral.

4.2. A aula de instrumento terá duração de 1h.

4.3. As aulas teóricas e de canto coral terão duração de 1:30h.

4.4.  Cada aluno deverá ter o próprio instrumento, necessário para o seu desenvolvimento

durante todo o curso, visto que a EMTJ não se compromete ao empréstimo dos mesmos.

5. DIAS E HORÁRIOS DE REALIZAÇÃO DO CURSO

5.1. O curso de Iniciação Musical é oferecido no turno da manhã (08:30h às 12h) e turno da

tarde (13h às 17h).

5.2. O curso de Formação Musical é oferecido no turno da manhã (08:30h às 12h), turno da

tarde (13h às 17h) e turno da noite (18h às 20:30h).

5.3. É necessário ter uma disponibilidade mínima de três dias na semana para cursar as
disciplinas do módulo.

6. PRÉ-INSCRIÇÕES
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6.1.  As  pré-inscrições  para  esta  seleção  serão  feitas  pelo  site:

https://www.e-inscricao.com/escolatomjobimbuzios/sorteio2025 no período de 02/01/2025 até
26/01/2025.

6.2. Após a realização da pré-inscrição, o candidato deverá comparecer na Escola de Música

Tom Jobim no período de 27/01/2025 até 07/02/2025, no horário de 08:30h às 17h.

7. INSCRIÇÕES

7.1. A EMTJ não cobrará taxa de inscrição.

7.2. O curso de Iniciação Musical e o curso de Formação Musical são gratuitos.

7.3. As inscrições para esta seleção serão feitas pelo candidato ou pelo representante legal,

no período de 27/01/2025 até 07/02/2025.

7.4. Candidatos menores de 18 anos só poderão realizar a inscrição acompanhados de seu

responsável legal.

7.5. Poderá se inscrever no sorteio o candidato alfabetizado que estiver dentro dos limites de

idade mencionados no item 2.3 e 2.4 deste chamamento.

7.6. Para se inscrever, o candidato deverá comparecer na secretaria da escola, situada na rua

César Augusto São Luiz, 54, Centro, Armação dos Búzios - RJ, no período de 27/01/2025 até
07/02/2025, no horário de 08:30h às 17h.

7.7. Após a realização da inscrição, o candidato receberá um comprovante de inscrição com

um número de sorteio que deverá ser conferido.

7.8. A inscrição no Processo Seletivo estará confirmada somente após o recebimento do
comprovante de inscrição e número de sorteio do candidato.

7.9.  A  ausência  de  quaisquer  informações  solicitadas  impedirá  que  o  candidato  ou

responsável legal realize a inscrição para o sorteio. A lista geral dos inscritos, será publicada

no dia  10 de fevereiro de 2025, nos murais da EMTJ e no perfil do nosso instagram e no

Boletim Oficial.

7.10. Antes de se inscrever, o candidato ou o responsável legal pelo candidato deverá tomar

conhecimento  das  normas  e  procedimentos  contidos  neste  chamamento,  dos  quais  não

poderá alegar desconhecimento nem interpor recurso em hipótese alguma.

7.11. O candidato que não cumprir algum dos requisitos necessários não terá sua inscrição

confirmada.

7.12. Não será aceita inscrição condicional nem por correspondência.

7.13. Não será aceita inscrição fora do período e do horário estabelecidos, quaisquer que

sejam as alegações. 

7.14. Será aceita apenas uma inscrição por candidato.
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7.15. A inscrição do candidato implica na aceitação expressa das condições constantes no

presente chamamento e normas que o regulamentam.

7.16. É necessário que, antes de fazer a inscrição, o candidato e/ou responsável legal leia o

regulamento da escola bem como as informações específicas do Curso de Iniciação Musical e

Curso de Formação Musical,  disponível no site  http:\\  www.escolatomjobim.wordpress.com/  ,

ou da Sec. de Cultura, ou da Prefeitura.

7.17.  Para  fazer  a  inscrição,  é  obrigatório  que  o  candidato  tenha  feito  a  pré-inscrição

anteriormente.

8. SORTEIO

8.1 O Sorteio Público das vagas oferecidas neste chamamento será realizado no dia  11 de
fevereiro de 2025 às 09:30h no nosso canal do YouTube @escolademusicatomjobimbuzios.

8.2. O Sorteio Público será feito sob a presidência do Diretor da Escola, juntamente com a

Coordenação do Curso.

8.3. Os Candidatos e/ou responsáveis legais pelos candidatos legais deverão:

a) estar com o número de sorteio em mãos;

b) assistir a transmissão ao vivo do sorteio;

c) conferir os números sorteados.

8.4. Cada candidato concorrerá com um número de sorteio, recebido no ato da inscrição.

8.5. Serão sorteados 3 alunos por turma de instrumento.

8.6.  Além  dos  3  candidatos  para  o  Curso  de  Iniciação  Musical  serão  sorteados  2,

regularmente inscritos, que comporão uma lista de espera para convocação à matrícula, em

caso de não comparecimento dos candidatos sorteados para as vagas, e esta convocação

obedecerá à ordem do sorteio.

8.7.  Além  dos  3  candidatos  para  o  Curso  de  Formação  Musical  serão  sorteados  2,

regularmente inscritos, que comporão uma lista de espera para convocação à matrícula, em

caso de não comparecimento dos candidatos sorteados para as vagas, e esta convocação

obedecerá à ordem do sorteio.

8.8. Não haverá, sob qualquer hipótese, segunda chamada para o sorteio, assim como sua

aplicação fora do horário, data e local pré-determinados.

9. DIVULGAÇÃO DA LISTA DOS CANDIDATOS CONTEMPLADOS NO SORTEIO
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9.1. A listagem dos candidatos contemplados no sorteio será divulgada no dia 12 de fevereiro
de 2025 no instagram da escola, no mural da EMTJ, no site da Sec de Cultura e no Boletim

Oficial.

10. MATRÍCULA

10.1.  A  matrícula  dos  candidatos  sorteados  será  realizada  pelo  próprio  candidato  ou

responsável legal (para menores de 18 anos), de 14 de fevereiro de 2025 a 27 de fevereiro
de 2025,  na  Secretaria  escolar  de  8:30h  às  12h  ou  de  13h às  17h,  de  acordo  com o

cronograma deste chamamento (ver Anexo II).

10.2. No ato da matrícula o candidato ou responsável legal (para candidatos menores de 18

anos)  deverá  apresentar  original  e  cópia  dos  seguintes  documentos  do  candidato  (caso

contrário o aluno não terá sua vaga validada):

a) Certidão de nascimento ou carteira de identidade

b) Comprovante de residência (conta de água, luz ou telefone no nome do candidato ou

representante legal)

c) Ficha de matrícula devidamente preenchida, SEM RASURAS.

10.3. É obrigatório o comparecimento à Secretaria da Escola no período determinado para

realização da matrícula. O não comparecimento implicará na perda da vaga.

10.4.  O não comparecimento do aluno na primeira semana de aula, sem justificativa
válida  (Declaração ou atestado Médico, Declaração de Trabalho),  implicará na perda da
vaga do mesmo.

10.5.  Os  alunos  matriculados  têm  que  cursar  todas  as  disciplinas  da  grade  curricular,

cumprindo o mínimo de frequência estabelecido no regimento e obtendo aproveitamento em

todas as disciplinas que compõem seu currículo.

10.6. Os candidatos sorteados para suplentes integrarão a lista de suplentes, respeitando a

ordem do sorteio.

10.7. A matrícula dos suplentes será feita após contato da secretaria no período de  28 de
fevereiro até 14 de março.

11. PRAZO DE VALIDADE DO SORTEIO

A lista final de sorteados terá validade para fins de suplência até o dia 14 de março de 2025,

podendo esse prazo ser prorrogado a critério da EMTJ.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS



    11Nº 454 - Armação dos Búzios
23 de dezembro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

12.1. Será vedado o trancamento de matrícula, exceção dada à licença médica ou devido a

questões de trabalho com justificação documentada por parte do aluno ou responsável legal,

cuja aceitação ficará exclusivamente a critério da Coordenação.

12.2. Ao término do Curso de Iniciação Musical ou Formação Musical, aos alunos aprovados

será conferido o Certificado de Conclusão do Curso.

12.3.  No primeiro  ano não  será  permitida  transferência  de  turno  ou  permuta  com outros

candidatos.

12.4. Durante o curso o aluno que tiver 4 faltas consecutivas sem justificativa comprovada ou

que faltar 6 vezes ou mais, sem justificativa, durante o semestre, perderá a vaga.

12.5. O candidato deverá ter o próprio instrumento, necessário para o seu desenvolvimento

durante  o  Curso,  visto  que  a  EMTJ  não  se  compromete  ao  empréstimo  dos  mesmos.

Conforme previsto no item 4.4 deste edital.

12.6. O candidato deverá ter disponibilidade mínima de 3 (três) dias na semana para cursar

as disciplinas da grade curricular.

12.7. Serão considerados desistentes os candidatos sorteados que não efetuarem a matrícula

no prazo estabelecido e que faltarem a primeira semana de aula sem justificativa. Conforme

previsto  nos itens 10.1.,  10.2,  10.3,  10.4.  Neste caso,  a  Escola  convocará os candidatos

suplentes na sequência do sorteio, conforme previsto nos itens 8.6. e 8.7.

12.8. Os casos omissos serão analisados pela Coordenação Pedagógica e, se necessário,

encaminhados à Direção da EMTJ.

12.9.  Este  chamamento  refere-se,  única  e  exclusivamente,  ao  ingresso  do  candidato  ao

primeiro ano do Curso de Iniciação Musical e primeiro ano do Curso de Formação Musical,

tendo  cada  Curso  a  duração  de 3  (três)  anos.  Sendo assim,  caso haja  necessidade,  no

decorrer  dos  Cursos  de  haver  adaptações,  correções,  mudanças  em  seu  programa

pedagógico,  cronograma,  duração,  corpo  docente  e  administrativo,  não  haverá  qualquer

possibilidade de recurso por parte do aluno.

Armação dos Búzios, 20 de dezembro de 2024

Alan Martins Câmara
Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico
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Marcus Vinicius Miranda Rodrigues

Coordenador de Cultura / Diretor EMTJ

CURSO DE INICIAÇÃO MUSICAL

DISCIPLINAS

PRIMEIRO ANO SEGUNDO ANO TERCEIRO ANO CARGA
HORÁRIA

Teórica (ITP 1) Teórica (ITP 2) Teórica (ITP 3) 1:30h

Instrumento 1 Instrumento 2 Instrumento 3 1h

Canto Coral Canto Coral ou
Percussão Popular

Conjunto de Flautas
Doce ou Canto Coral 1:30h

CH ANUAL 156h 156h 156h 4h SEMANAIS

CURSO DE FORMAÇÃO MUSICAL

DISCIPLINAS

PRIMEIRO ANO SEGUNDO ANO TERCEIRO ANO CARGA
HORÁRIA

Teórica (LIM 1) Teórica (LIM 2) Teórica (LIM 3) 1:30h

Instrumento 1 Instrumento 2 Instrumento 3 1h

Técnica Vocal Música de Conjunto Música de Conjunto 1:30h

CH ANUAL 156h 156h 156h 4h SEMANAIS

legenda:
SIGLA DISCIPLINAS

ITP Introdução à teoria e
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percepção
LIM Linguagem Musical
ANEXO I - MATRIZ CURRICULAR DOS CURSOS DE INICIAÇÃO MUSICAL E FORMAÇÃO MUSICAL

● As aulas de instrumentos musicais serão realizadas em grupos de três alunos com 
duração de uma hora

● Carga Horária Semanal é de 4h
● Semanas por ano: 39
● Carga Horária Anual de cada Curso é de 156h
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ANEXO II - CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO 2025

02/01/2025 a 26/01/2025 - Pré-Inscrições pelo site (conforme item 6.1.)

27/01/2025 a 07/02/2025 - Período de confirmação das inscrições para o sorteio (endereço no 
item 7.6.)

10/02/2025 - Publicação da lista de inscritos

11/02/2025 - Sorteio Online às 9:30h

12/02/2025 - Divulgação da lista de candidatos sorteados

14/02/2025 a 27/02/2025 - Matrícula dos candidatos sorteados

28/02/2025 a 14/03/2025 - Período de chamamento dos suplentes

10/03/2025 - Início das aulas
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ANEXO III - DISPONIBILIDADE DE VAGAS

CURSO DE INICIAÇÃO MUSICAL (08 a 12 anos)

INSTRUMENTOS MANHÃ TARDE
BATERIA 3 2

FLAUTA DOCE 3 3

TECLADO 5 12

VIOLÃO 5 6

CANTO -- 5

TOTAL DE VAGAS: 44

CURSO DE FORMAÇÃO MUSICAL (a partir de 13 anos)

INSTRUMENTOS MANHÃ TARDE NOITE
BATERIA 2 6 3

BAIXO 5 11 --

VIOLÃO 4 3 10

GUITARRA -- 9 6

TECLADO 2 6 14

SAXOFONE 2 8 --

CANTO 6 15 --

TOTAL DE VAGAS:  112

TOTAL DE
VAGAS

CURSO DE INICIAÇÃO
MUSICAL CURSO DE FORMAÇÃO MUSICAL TOTAL

44 112 156

_________________________________                    _________________________________
    Marcus Vinicius Miranda Rodrigues                                    Alan Martins Câmara
    Coord. Unidade de Cultura/Diretor da EMTJ                                Secretário de Cultura e Patrimônio Histórico
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 401, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 04 de março de 2024, o cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR IB3, da servidora MAGNA DE OLIVEIRA PESSOA, estatutária,
matrícula nº 1275, por motivo de Aposentadoria por Integralidade e Paridade, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 84/2022, em conformidade com a Portaria BUZIOSPREV nº
032, de 24 de maio de 2023, republicada no Diário Oficial nº 426.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 404, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de junho de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Merendeira, da servidora TERESINHA DOS SANTOS COSTA LEITE,
estatutária, matrícula nº 5982, por motivo de Aposentadoria Voluntária por Idade,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 171/2023, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 042, de 03 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial nº 426.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 405, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 09 de junho de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Técnico de Enfermagem 24 horas, da servidora FABIANY CRISTINA MONTE
LIMA, estatutária, matrícula nº 13380, por motivo de Falecimento.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 406, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 17 de junho de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Agente de Secretaria Escolar, da servidora VENEZA DE SOUZA ALVES
CESSO, estatutária, matrícula nº 1923, por motivo de Falecimento.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 407, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 30 de junho de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Merendeira, da servidora NEIDE FREITAS COTOVICZ, estatutária, matrícula nº
12538, por motivo de Falecimento.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

          
          

PORTARIA SECAD Nº 408, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de julho de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Professor Orientador Educacional, da servidora ELIZABETH CARVALHO DE
OLIVEIRA, matrícula nº 6417, estatutária, por motivo de Aposentadoria por Idade, conforme
Portaria BÚZIOSPREV nº 047 de junho de 2024, publicada no Diário Oficial nº 372.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

          
          

PORTARIA SECAD Nº 409, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com os Art. 32 e 33,
da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 06 de julho de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Técnico de Enfermagem 24 horas, da servidora ALINE CRISTINA MONTEIRO
GUIMARÃES, matrícula nº 26135, estatutária, por motivo de Exoneração a pedido,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 7574/2024 - E, em conformidade com a Portaria
SECAD nº 379 de 04 dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 446.

Armação dos Búzios, 13 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 410, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de agosto de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Professor IA, da servidora MARIA JOSE TERRA POVOAS, estatutária,
matrícula nº 1253, por motivo de Aposentadoria por Paridade e Integralidade, conforme
Portaria BÚZIOSPREV nº 056, de 17 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial nº 385.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 411, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

                                                                                                        

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de agosto de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Recepcionista de Saúde 12x36h, da servidora ERICKA LUZIA KOEBCKE,
estatutária, matrícula nº 12614, por motivo de Aposentadoria Voluntária por Idade,
consubstanciada no processo administrativo nº 186/2023, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 055, de 17 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial nº 385.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 412, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de agosto de 2024, o cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR IB3, da servidora ICLEA MACHADO MORGADO, estatutária,
matrícula nº 2310, por motivo de Aposentadoria por Paridade e Integralidade,
consubstanciada no processo administrativo nº 38/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 057, de 17 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial nº 385.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

          
          

PORTARIA SECAD Nº 413, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com os Art. 32 e 33
da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007, e em conformidade com o Processo
Administrativo nº 8669/2024 - E, 

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora PRISCILA FERREIRA ALVES, estatutária, cargo
Agente Secretaria Escolar, matrícula nº 12578, com efeitos a partir de 01/08/2024, tornando
VAGO, com efeito desde 02 de agosto de 2024, o cargo de provimento efetivo de Agente de
Secretaria Escolar.

Armação dos Búzios, 13 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 414, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 18 de agosto de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Técnico de Enfermagem 24 horas, do servidor GILVAN DE ALMEIDA,
estatutário, matrícula nº 12674, por motivo de Falecimento.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 415, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de setembro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR IB3, da servidora CARLA NATALIA GOMES MARINHO,
estatutária, matrícula nº 1333, por motivo de Aposentadoria por Paridade e Integralidade,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 145/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 077, de 26 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial nº 405.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração



    35Nº 454 - Armação dos Búzios
23 de dezembro de 2024

Diário Oficial do Município 
de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 416, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de setembro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR IB3, da servidora CARLA NATALIA GOMES MARINHO,
estatutária, matrícula nº 297, por motivo de Aposentadoria por Paridade e Integralidade,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 146/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 078, de 26 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial nº 405.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 417, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de setembro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR IIA, da servidora JANAINA REZENDE MOREIRA, estatutária,
matrícula nº 3128, por motivo de Aposentadoria por Paridade e Integralidade, consubstanciada
no Processo Administrativo nº 86/2024, em conformidade com a Portaria BÚZIOSPREV nº
079, de 26 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial nº 405.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 418, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de setembro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR IB3, da servidora ALCILESIA MARCIA DE SOUZA,
estatutária, matrícula nº 355, por motivo de Aposentadoria por Paridade e Integralidade,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 113/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 076, de 26 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial nº 405.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 419, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de setembro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR IB3, da servidora ALCILESIA MARCIA DE SOUZA,
estatutária, matrícula nº 354, por motivo de Aposentadoria por Paridade e Integralidade,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 112/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 075, de 26 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial nº 405.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 420, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de setembro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de PROFESSOR IA, da servidora MARTA FERREIRA DE AZEVEDO SOARES,
estatutária, matrícula nº 3764, por motivo de Aposentadoria por Paridade e Integralidade,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 95/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 080, de 30 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial nº 409.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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de Armação de Búzios D.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 421, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de setembro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Professor/Magistério, da servidora ROSANGELA DE SOUZA SOARES,
estatutária, matrícula nº 6891, por motivo de Aposentadoria Voluntária por Tempo de
Contribuição, consubstanciada no Processo Administrativo nº 63/2023, em conformidade
com a Portaria BÚZIOSPREV nº 081, de 02 de setembro de 2024, publicada no Diário
Oficial nº 409.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 422, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de setembro de 2024, o cargo de
provimento efetivo de Médico Pediatra/Plantão, da servidora ROSANGELA ALVES
PEREIRA DUQUE, estatutária, matrícula nº 6231, por motivo de Aposentadoria
Voluntária por Tempo de Contribuição, consubstanciada no Processo Administrativo nº
93/2024, em conformidade com a Portaria BÚZIOSPREV nº 061, de 12 de agosto de 2024,
publicada no Diário Oficial nº 398.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 423, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de outubro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Professor IA, da servidora KATTY SAMERSON CARVALHO, estatutária,
matrícula nº 358, por motivo de Aposentadoria por Integralidade e Paridade,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 121/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 072, de 22 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial nº 405.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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de Armação de BúziosD.O.

PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 424, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de outubro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Professor IA, da servidora KATTY SAMERSON CARVALHO, estatutária,
matrícula nº 1335, por motivo de Aposentadoria por Integralidade e Paridade,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 122/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 073, de 22 de agosto de 2024, publicada no Diário Oficial nº 405.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 425, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de outubro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Professor IIA, do servidor ALRICELIO MOREIRA PEDROZA, estatutário,
matrícula nº 298, por motivo de Aposentadoria por Integralidade e Paridade,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 175/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 090, de 01 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 421.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 426, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de outubro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Professor IB3, do servidor ALRICELIO MOREIRA PEDROZA, estatutário,
matrícula nº 299, por motivo de Aposentadoria por Integralidade e Paridade,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 174/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 091, de 01 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 421.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 427, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de outubro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Auxiliar Administrativo, do servidor RONALDO BUSQUET DE SOUZA,
estatutário, matrícula nº 3570, por motivo de Aposentadoria por Incapacidade Permanente,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 114/2023, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 092, de 01 de outubro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 421.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 428, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de outubro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Recepcionista de Saúde 12x36h, do servidor JORGE ANTÔNIO LOUZADA
SIMÕES DE ALVARENGA, estatutário, matrícula nº 13277, por motivo de
Aposentadoria por Incapacidade Permanente, consubstanciada no Processo Administrativo
nº 187/2024, em conformidade com a Portaria BÚZIOSPREV nº 096, de 07 de outubro de
2024, publicada no Diário Oficial nº 428.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 429, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32, da
Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 01 de outubro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Professor IA, da servidora ROSANGELA DA CUNHA CARVALHO, estatutária,
matrícula nº 5843, por motivo de Aposentadoria Voluntária por Tempo de Serviço,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 188/2024, em conformidade com a Portaria
BÚZIOSPREV nº 100, de 17 de julho de 2024, publicada no Diário Oficial nº 428.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PREFEITURA DA CIDADE DE ARMAÇÃO DOS BÚZIOS
Secretaria Municipal de Administração

PORTARIA SECAD Nº 430, DE 17 DE  DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art.
32, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 19 de outubro de 2024, o cargo de provimento
efetivo de Agente Controle de Endemias, do servidor JORGE MAURÍCIO RODRIGUES
JUNIOR, estatutário, matrícula nº 3776, por motivo de Falecimento.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 432, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32 e 33,
da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 07 de novembro de 2024, o cargo de
provimento efetivo de Professor IB3, da servidora ANE MARY SANTOS DA SILVA
SIQUEIRA, matrícula nº 27705, estatutária, por motivo de Exoneração a pedido,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 12267/2024 - E, em conformidade com a Portaria
SECAD nº 376, de 28 novembro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 443.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 433, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32
e 33, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 22 de novembro de 2024, o cargo de
provimento efetivo de Agente Secretaria Escolar, do servidor THIAGO FELIPE
D`ALMEIDA MONTEIRO, matrícula nº 11689, estatutário, por motivo de Exoneração a
pedido, consubstanciada no Processo Administrativo nº 12586/2024 - E, em conformidade com a
Portaria SECAD nº 399, de 12 dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 448.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 434, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação
em vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, e de acordo com o Art. 32
e 33, da Lei Complementar nº 15, de 15/01/2007.

RESOLVE:

TORNAR VAGO, com efeito desde 10 de outubro de 2024, o cargo de
provimento efetivo de Agente Defesa Civil, da servidora JANE LAURA VIDAL DE
OLIVEIRA, matrícula nº 12582, estatutária, por motivo de Exoneração, a pedido,
consubstanciada no Processo Administrativo nº 13208/2024 - F, em conformidade com a Portaria
SECAD nº 390, de 10 de dezembro de 2024, publicada no Diário Oficial nº 448.

Armação dos Búzios, 17 de dezembro de 2024.

MESSIAS CARVALHO DA SILVA
 Secretário Municipal de Administração
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PORTARIA SECAD Nº 435, DE 19 DEZEMBRO DE 2024. 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE
ARMAÇÃO DOS BÚZIOS, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a legislação em
vigor e, de acordo com o disposto no art. 1º, do Decreto nº 81, de 16 de julho de 2013, c/c a Lei
nº 661, de 25/6/2008 e, conforme o disposto no Processo Administrativo nº 13470/2024-E, 

RESOLVE:

CONCEDER, a partir de 10 de dezembro de 2024, LICENÇA MATERNIDADE a
servidora PRISCILA MELO DOS SANTOS MERLIN, cargo Gerente, matrícula nº 23317,
pelo período de 10/12/2024 a 07/06/2025.

Armação dos Búzios, 19 de dezembro de 2024.

    MESSIAS CARVALHO DA SILVA
  Secretário Municipal de Administração
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